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O CONTEXTO DE ATUAÇÃO DO CME EM 
JUAZEIRO DO NORTE

O Conselho Municipal de Educação de Juazeiro do Norte (CME) foi

criado pela Lei Municipal no 2.202, de 17 de junho de 1997, sendo

reestruturado pela Lei nº 3820, de 19 de maio de 2011, alterado pela Lei

nº LEI Nº 4303, DE 26 DE MARÇO DE 2014 e Lei 5152, de 28 de junho

de 2021, é órgão colegiado integrado ao Sistema Municipal de Ensino

(SME), com atribuições normativas, deliberativas, mobilizadora,

fiscalizadora, consultiva, propositiva e de acompanhamento e controle

social do financiamento da educação de forma a assegurar a participação

da sociedade civil na fiscalização da aplicação legal e efetiva dos

recursos públicos, na construção de diretrizes educacionais e na

discussão para definição de políticas educacionais.

O Conselho Municipal de Educação de Juazeiro do Norte – CME-JN é

uma instância de mediação entre sociedade e poder público.

É constituído por três câmaras:

a) EDUCAÇÃO BÁSICA -

b) CACS-FUNDEB e,

c) CAE.



DA RESOLUÇÃO 011/2014

FIXA NORMAS PARA O RECREDENCIAMENTO, RECONHECIMENTO E

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL E

ENSINO FUNDAMENTAL DAS INSTITUIÇÕES JURISDICIONADAS AO

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.

A solicitação de CREDENCIAMENTO, RECREDENCIAMENTO, AUTORIZAÇÃO,

RECONHECIMENTO e RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO deverá ser

protocolado no sistema eletrônico E-CME, disponível no site do Conselho Municipal de

Educação.

O processo de solicitação de CREDENCIAMENTO, RECREDENCIAMENTO,

AUTORIZAÇÃO, RECONHECIMENTO e RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO da

Educação Infantil e Ensino Fundamental deverão ser formalizados pelo Diretor da

Unidade Escolar até (90) noventa dias antes do término da validade do último ato

regulatório.

Para a regularização plena da oferta da Educação Infantil e Fundamental no âmbito do

Sistema Municipal de Ensino de Juazeiro do Norte, a escola deverá ter o Cadastro

expedido pelo Conselho Municipal de Educação, por meio do sistema eletrônico E-

CME, disponível no site do CME, para em seguida requerer o Alvará de Funcionamento

perante a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

Nenhuma Unidade Educacional poderá iniciar sua atividade sem os respectivos atos

regulamentares.



DOS PROCESSOS REGULATÓRIOS.

O CREDENCIAMENTO, RECREDENCIAMENTO, AUTORIZAÇÃO, RECONHECIMENTO e

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO será concedido por um período

máximo de 05(cinco) anos, desde que atendidas todas as

exigências contidas nesta resolução e observado o seguinte:

i) Análise da documentação pela Assessoria Técnica do Conselho

Municipal de Educação;

ii) Avaliação Institucional Externa realizado pelo Conselho

Municipal de Educação mediante a análise de 5 (cinco)

dimensões:

a) Dimensão 1: INFRAESTRUTURA FÍSICA

b) Dimensão 2: CORPO DOCENTE

c) Dimensão 3: CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

d) Dimensão 4: ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA DA

INSTITUIÇÃO

e) Dimensão 5: ORGANIZAÇÃO DE GESTÃO DA ESCOLA



DA AVALIAÇÃO EXTERNA.

A Avaliação Institucional Externa tem por objetivo identificar as

condições de ensino oferecidas aos estudantes, em especial as

relativas ao perfil do corpo docente, as instalações físicas e a

organização didático-pedagógica.

A avaliação das Unidades Escolares utilizará procedimentos e

instrumentos, dentre os quais obrigatoriamente as visitas por

comissões de especialistas, e formulário próprio aprovado pelo

Conselho Municipal de Educação com a análise dos seguintes

indicadores:

Os resultados da avaliação realizada subsidiarão os processos de

regulação que compreendem:

a) Atos Autorizativos: credenciamento das Unidades Escolares,

autorização e reconhecimento de cursos;

b) Atos Regulatórios: recredenciamento de Unidade Escolar e

renovação de reconhecimento de cursos.



DA AVALIAÇÃO EXTERNA.

Na Avaliação Externa serão atribuídos conceitos de 1 a 5, em ordem

crescente de excelência, a cada um dos indicadores de cada uma das

cinco dimensões. Serão considerados os critérios de análise dos

respectivos indicadores da dimensão.

A atribuição dos conceitos deve ser feita na seguinte descrição:

a) Conceito 1 - Quando os indicadores da dimensão avaliada

configuram um conceito NÃO EXISTENTE.

b) Conceito 2 - Quando os indicadores da dimensão avaliada

configuram um conceito INSUFICIENTE.

c) Conceito 3 - Quando os indicadores da dimensão avaliada

configuram um conceito SUFICIENTE.

d) Conceito 4 - Quando os indicadores da dimensão avaliada

configuram um conceito MUITO BOM/MUITO BEM.

e) Conceito 5 Quando os indicadores da dimensão avaliada

configuram um conceito EXCELENTE.



DOS CONCEITOS.

A avaliação das instituições de educação básica resultará na aplicação de

conceitos, ordenados em uma escala com 5 (cinco) níveis, a cada uma das

dimensões e ao conjunto das dimensões avaliadas.

a) Conceito 5 - Credenciamento, recredenciamento de Unidade Escolar e

renovação de reconhecimento de cursos, por um período de 5 (cinco)

anos.

b) Conceito 4 - Credenciamento, recredenciamento de Unidade Escolar e

renovação de reconhecimento de cursos, por um período de 4 (quatro)

anos.

c) Conceito 3 - Credenciamento, recredenciamento de Unidade Escolar e

renovação de reconhecimento de cursos, por um período de 3 (três) anos.

d) Conceito 2 - Credenciamento, recredenciamento de Unidade Escolar e

renovação de reconhecimento de cursos, por um período de 2 (dois) anos.

e) Conceito 1 - Credenciamento, recredenciamento de Unidade Escolar e

renovação de reconhecimento de cursos, por um período de 1 (um) ano.

No Processo de Credenciamento de nova Unidade Educacional somente será

concedido o Ato Credenciamento e Autorização às Escolas com conceito

Institucional maior ou igual a 3 (três).



O QUE É O E-CME

O E-CME é Plataforma Digital do Conselho Municipal de

Educação de Juazeiro do Norte - CE

É a base de dados oficial dos cursos e Instituições de

Educação Básica do Sistema Municipal de Ensino de Juazeiro

do Norte - CE. Os dados do Cadastro E-CME devem guardar

conformidade com os atos autorizativos dos cursos e das

Unidades Escolares.
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MUITO GRATO!
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